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EDITAL Nº 27 /2026 

Vítor  Manuel  Dias  Proença,  Presidente da Câmara Municipal do Sabugal,  em 

cumprimento do disposto no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. --- -- --- --  

 

TORNA PÚBLICO  que por Deliberação de Câmara datada de 18 de fevereiro 2026, fo i 

aprovada a a lteração da tabela de tari fas  e preços,  revogando-se a deliberação de 

Câmara anter ior,  datada de 28 de fevereiro de 2024 (Edital  22/2024) ,  em conformidade 

com a al ínea e) do nº 1 do art.º 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro: ---- -- --- -- --- - -  

 

A Tabela de Tari fas e Preços passou a ter as seguintes tar ifas em matéria de bi lheteira 

para espetáculos no Auditór io Municipal:  - -- --- --- -- --- -- --- -- --- -- --- -- --- --- -- --- -- --- -- --- -- --- -  

 

Equipamento Descrição Tipo 

Valor PVP 

(c/ IVA incluído) 

Auditório 
gra t ui t i da d e par a  es p etác ulo s  pa ra  c r i anç as / jov en s  até  

aos  1 2  a no s,  inc l us iv e  
bilheteira 0,00 € 

Auditório 

par a  es p etá cu los ,  c ujo  va l or  d e co nt ra tação  s eja  

in fe r io r  a  2 .0 00 ,0 0  €  e  ou t ros  q ue  pos sam  s er  ob je to  

de  f i na nc iam e nto  o u cof i n anc iam e nto  

bilheteira 0,00 € 

Auditório 
par a  es p etá cu los  cu jo  va lo r  de con tra tação  s e  s i t ue  

en tr e  2 .0 00 ,0 0  €  e  5 . 000 , 0 0  €  
bilheteira 2,00 € 

Auditório 
par a  es p etá cu los  cu jo  va lo r  de con tra tação  s e  s i t ue  

ac ima  d e 5 .0 00 ,0 0  €  
bilheteira 5,00 € 

 

A presente alteração entra em vigor no dia seguinte à sua publ icação. -- -- --- -- --- -- --- -- ---  
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Para constar e produzir os efeit os jurídicos legais,  se fez este edital  e outros de igual 

teor que vão ser afixados nos lugares públicos do esti lo.  --- -- --- -- -- --- --- -- --- -- --- -- --- -- --- -  

 

 

Sabugal,  12 de março de 2026  

 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 
 
 

(Vítor Manuel Dias Proença) 
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